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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de pedido de credenciamento da Faculdade Unida de São Paulo – EaD 

(FAUSP – EaD), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, protocolado no sistema e-MEC sob o nº 

201905831, em 29 de março de 2019. 

Segue transcrição, ipsis litteris, do Parecer Final da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), para contextualizar o pedido da Instituição de 

Educação Superior (IES): 

 

[...] 

Assunto: Credenciamento Institucional para a oferta de cursos superiores na 

modalidade de Educação a Distância (EaD). 

 

1.DADOS DO PROCESSO 

 
Processo de Credenciamento EaD nº 201905831 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora 17313 

CNPJ 30.975.428/0001-10 

Razão Social EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Endereço Avenida Doutor Eduardo Cotching, 184, Vila Formosa, São Paulo - 

SP - CEP 03356000 

Dados da Mantida 

Código da Mantida 24300 

Nome da Mantida Faculdade Unida de São Paulo - EAD 

Sigla FAUSP - EAD 

Endereço Sede Avenida MateoBei, nº 178, Bairro Cidade São Mateus, Município 

São Paulo / SP, CEP 03949000 

Índices da Mantida 

Índices Valor Ano 

CI - Conceito Institucional Inexistente - 

CI-EaD - Conceito Institucional EaD Inexistente - 

IGC - Índice Geral de Cursos Inexistente - 

IGC Contínuo Inexistente - 
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A Mantenedora protocolou no sistema e-MEC o presente Processo de 

Credenciamento EaD da Mantida, juntamente com o(s) seguinte(s) pedidos (s) de 

autorização de curso(s) EaD: 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

201905832 1473910 PEDAGOGIA 

201905833 1473911 ARTES VISUAIS 

201905834 1473912 HISTÓRIA 

201905835 1473914 EDUCAÇÃO FÍSICA 

201905836 1473918 

LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (INGLESA OU ESPANHOLA) E 

LITERATURA BRASILEIRA 

 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento institucional da 

Mantida, pelo Poder Público, para oferta de cursos superiores na modalidade de 

EaD. Para tanto, o processo será instruído com análise documental, avaliação 

externa in loco realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), parecer da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) do Ministério da Educação e parecer do Conselho Nacional da 

Educação (CNE), a ser homologado pelo Ministro de Estado da Educação. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

Após o protocolo, os documentos instruídos no processo, em conformidade 

com as normas vigentes, serão submetidos à análise da coordenação-geral 

competente, a qual será responsável por exarar despacho saneador. 

Em 23/07/2019, a instituição teve a fase concluída do despacho saneador com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO, quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo de credenciamento EaD foi encaminhado ao INEP para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação 

Institucional Externa – Credenciamento, presencial e a distância, publicado em 

outubro de 2017. 

O Instrumento de Avaliação de 2017 contempla as 10 dimensões determinadas 

pelo art. 3º da Lei do SINAES: a missão e o plano de desenvolvimento institucional 

(PDI); a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação e a extensão; a 

responsabilidade social da instituição; a comunicação com a sociedade; as políticas 

de pessoal; a organização e gestão da instituição; a infraestrutura física; o 

planejamento e a avaliação; as políticas de atendimento aos estudantes; a 

sustentabilidade financeira. As dimensões foram agrupadas por afinidade em cinco 

eixos, com indicadores que apresentam elementos de avaliação e os respectivos 

critérios de análise e verificação. 

O relatório constante do processo (código de avaliação: 152405), emitido pela 

comissão designada pelo INEP, informa que a avaliação in loco realizou-se no 

endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, Bairro Tatuapé, Município São Paulo / SP, 

CEP: 03317-000, e apresenta os seguintes conceitos para os eixos elencados no 

quadro 1 a seguir: 
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Quadro 1: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixos Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,00 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 4,67 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 4,56 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,29 

Eixo 5: Infraestrutura 4,88 

Conceito Final Contínuo 4,55 

Conceito Final Faixa 5 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação a fase manifestação, a SERES e a Mantida não impugnaram o 

Relatório de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

a. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/ 2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Os arts. 3º e 5º da referida PN nº 20/2017 estabelecem os critérios utilizados 

por esta SERES para analisar e decidir os processos de credenciamento EaD na fase 

do Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de 

credenciamento e recredenciamento terá como referencial o Conceito 

Institucional - CI e os conceitos obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas impostas no 

âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - CI igual ou maior que três; 

II - Conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI; 

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a 

legislação em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional 

ou órgão público competentes; 

IV - Atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive 

plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico 

emitido por órgão público competente; e 

V - Certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no 

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 
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2,8 em um eixo, desde que os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

(...) 

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que 

atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, 

caso os seguintes indicadores obtiverem conceito insatisfatório igual ou menor 

que dois: 

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD; 

II - Estrutura de polos EaD, quando for o caso; 

III - Infraestrutura tecnológica; 

IV - Infraestrutura de execução e suporte; 

V - Recursos de tecnologias de informação e comunicação; 

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e 

VII - Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física, quando for o caso. 

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de 

credenciamento caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos 

percentuais mínimos de titulação do corpo docente definidos para cada 

organização acadêmica. 

 

b. Da análise do pedido 

 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. No item 6.3 das 

considerações finais Segundo do relatório, a comissão informou o seguinte: 

 

Consta no ofício de designação. 

Nome da IES: Faculdade Unida de São Paulo - EAD - FAUSP – EAD 

Endereço: Avenida MateoBei Complemento: - até 942 - lado par Nº: 

178 Cep: 03949000 - São Paulo/SP. 

 

A visita in loco foi realizada: Endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968 

• Bairro: Tatuapé 

• Município: São Paulo 

• Estado: São Paulo 

• CEP: 03317-000 

 

Para o que a IES passou os seguintes esclarecimentos: A IES solicitou 

ao INEP, via ofício 03/2019 alteração de endereço para avaliação in loco ao 

que recebeu como reposta o ofício nº 0421979/2019/CGACGIES/DAES-INEP 

endereçado o representante legal da IES Guilherme Boracini Trevelin 

indicando que tal solicitação deveria ser endereçada à SERES ao que a IES 

apresentou à Comissão de Avaliação um comprovante de AR sob o código 

OD600500904BR para a devida tramitação. 

 

Ante ao ocorrido, verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido na aba comprovantes do 

endereço vinculado ao processo em 7/12/2020. 
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Após análise documental, com base no Art. 20 do Decreto nº 9.235/ 2017, 

constatou-se a ausência ou vencimento dos seguintes documentos: 

 

a) da mantenedora, os elencados abaixo: 

- certidão Conjunta de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União:Vencida; 

- certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS): Vencida. 

 

b) da mantida, os elencados abaixo: 

-plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a legislação: 

ausência. 

- laudo específico que comprove o atendimento às exigências legais de 

segurança predial, emitido por órgão público competente: vencido. 

 

Diante do ocorrido, a SERES instaurou uma diligência. Na resposta a Mantida 

apresentou os documentos solicitados. 

 

c. Da análise do mérito 

Considerando a análise documental e o relatório de avaliação, constata-se que 

o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos requisitos legais e 

normativos dispostos na legislação vigente, portanto, não impeditivo para o seu 

deferimento, conforme tabela abaixo: 

 
Requisitos dos Arts. 3º e 5º da PN 20/17 Forma de Atendimento 

CI igual ou maior que três 

Atendimento pleno do quesito, obteve Conceito Final 

maior que três, conforme apresentado no quadro 1 do 

título 3 do presente parecer 

Conceito igual ou maior que três em cada um dos 

eixos contidos no relatório de avaliação externa in 

loco que compõem o CI 

Atendimento pleno do quesito, obteve Conceitos 

maiores ou igual a três nos cincos Eixos,  conforme 

apresentado no quadro 1 do título 3 do presente 

parecer 

Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por 

profissional ou órgão público competentes 

Atendimento pleno do quesito, documentação consta do 

presente processo 

Laudo específico de atendimento às exigências legais 

de segurança predial, inclusive plano de fuga em 

caso de incêndio, emitido por órgão público 

competente 

Atendimento pleno do quesito, documentação consta do 

presente processo. 

Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 

Atendimento pleno do quesito, documentação consta do 

presente processo 

Conceito igual ou maior que três no Indicador PDI, 

política institucional para a modalidade EaD 

Atendimento pleno do quesito, obteve conceito 

satisfatório, conforme Indicador 2.6 do relatório da 

comissão de avaliação 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

Laboratórios, ambientes e cenários para práticas 

didáticas: infraestrutura física 

Atendimento do quesito, obteve conceito satisfatório, 

conforme Indicador 5.7 do relatório da comissão de 

avaliação 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

estrutura de polos EaD 

Não se aplica, não houve previsão de polos EaD, 

conforme Indicador 5.13 do relatório da comissão de 

avaliação 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

infraestrutura tecnológica 

Atendimento do quesito, obteve conceito satisfatório, 

conforme Indicador 5.14 do relatório da comissão de 

avaliação 
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Conceito igual ou maior que três no Indicador 

infraestrutura de execução e suporte 

Atendimento do quesito, obteve conceito satisfatório, 

conforme Indicador 5.15 do relatório da comissão de 

avaliação 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

recursos de tecnologias de informação e 

comunicação 

Atendimento do quesito, obteve conceito satisfatório, 

conforme Indicador 5.17 do relatório da comissão de 

avaliação da comissão de avaliação 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

Ambiente Virtual de Aprendizagem 

Atendimento do quesito, obteve conceito satisfatório, 

conforme Indicador 5.18 do relatório da comissão de 

avaliação 

 

5. DOS CURSOS EAD VINCULADOS 

Por oportuno, é necessário informar que os pedidos de autorização dos cursos 

pleiteados passaram por apreciação da SERES, que analisou, com base em padrões 

decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da instrução documental, a 

avaliação do INEP e o mérito do pedido e preparou os pareceres, constantes do anexo 

desse processo, que resultaram nas seguintes manifestações: 

 

Processo nº 
Código do 

Curso 
Curso 

Resultado do 

Parecer da SERES 

201905832 1473910 PEDAGOGIA Indeferimento 

201905833 1473911 ARTES VISUAIS Deferimento 

201905834 1473912 HISTÓRIA Deferimento 

201905835 1473914 EDUCAÇÃO FÍSICA Indeferimento 

201905836 1473918 

LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

ESTRANGEIRA (INGLESA OU ESPANHOLA) E 

LITERATURA BRASILEIRA 

Deferimento 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de credenciamento 

institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à distância, conforme 

dados a seguir: 

 
Processo de Credenciamento EaD nº 201905831 

Dados da Mantida 

Código da Mantida 24300 

Nome da Mantida Faculdade Unida de São Paulo - EAD 

Sigla FAUSP - EAD 

Endereço Sede 
Rua Serra de Botucatu, nº 968, Bairro Tatuapé, Município São 

Paulo/SP - CEP: 03317-000 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora 17313 

CNPJ 30.975.428/0001-10 

Razão Social EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Endereço 
Avenida Doutor Eduardo Cotching, 184, Vila Formosa, São Paulo - 

SP - CEP 03356000 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 



e-MEC Nº: 201905831 

Luiz Curi – 201905831 

 

7 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201905831. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201905832 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD 

Código da IES: 24300 

Endereço da sede: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03949000 

 

Mantenedora 

Razão Social: EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Código da Mantenedora: 17313 

CNPJ: 30.975.428/0001-10 

 

Curso 

Denominação: PEDAGOGIA - LICENCIATURA 

Código do Curso: 1473910 - 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 500 vagas 

Carga horária (processo):3218 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 26/07/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 
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Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 152486, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

29/09/2019 a 02/10/2019 no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, Bairro 

Tatuapé, Município São Paulo / SP, CEP: 03317-000, e apresenta os seguintes 

conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica  4,14 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial  4.29 

Dimensão 3 – Infraestrutura  4.56 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

3.1 DA MANIFESTAÇÃO 

Com relação à fase de manifestação, a Secretaria impugnou Relatório de 

Avaliação. 

A CTAA analisou as diversas variáveis inerentes à questão e determinou a 

modificação dos conceitos atribuídos aos seguintes indicadores: 

 

DO VOTO: 

A partir da leitura e análise e interpretação dos textos: Relatório de Avaliação 

da Comissão do INEP; Do Ato de Impugnação da SERES; Das Contrarrazões da IES; 

Do Projeto Pedagógico do Curso em tela, Do Plano de Desenvolvimento da IES; Do 

Regulamento e Instrumento de Avaliação de Curso de Graduação Autorização, do 

texto postado no Sistema e-MEC: Processo nº 201715012, esta Relatoria se manifesta 

pela reforma do parecer: 

 

SUMARIO DOS CONCEITOS: 

1.4. ESTRUTURA CURRICULAR: minoração do conceito 3 para o conceito 1. 

1.6. METODOLOGIA: minoração do conceito 4 para o conceito 2. 

1.17. AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM (AVA): minoração do 

conceito 4 para o conceito 2. 

 

III. DECISÃO DO CONSELHO 

 

A CTAA vota pela reforma do relatório da Comissão de Avaliação. 
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É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. Em decorrência disso, o quadro atualizado das 

dimensões, após a deliberação pela CTAA, é apresentado no quadro 2 a seguir: 

Quadro 2: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

reformado pela CTAA 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3.96 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 4.29 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.56 

Conceito Final 04 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

a. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 

cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 
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I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 

divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 

 

b. Da análise do pedido 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 
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No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (3218) e no relatório de avaliação in loco (3860h). 

Portanto, o Valor da Carga hórario do curso será 3860h, pois este foi utilizado pela 

comissão de avaliação para análise do PPC. 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. No item 4.3 das 

considerações finais do relatório, a comissão informou o seguinte: 

 

Nome da IES: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD / FAUSP-EAD 

O endereço informado no e-Mec: 

Avenida MateoBei, nº 178 

Bairro: São Mateus 

Cidade: São Paulo /SP 

CEP: 03949-000 

Foi solicitado a alteração do endereço para: 

Endereço: Rua Serra Botucatu, nº 968 

Bairro: Tatuapé 

Cidade: São Paulo / SP 

CEP: 03317-000 

OBS: a solicitação de atualização de endereço foi encaminhada pelos 

Correios, com AR - OD600500904BR, no dia 10/09/2019. 

 

Ante ao ocorrido, verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido, em 7/12/2020, na aba 

comprovantes do endereço vinculado ao Processo de Credenciamento EaD. 

 

c. Da análise do mérito 

 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, reformado pela 

CTAA, apesar de resultar em conceito final 04, acerca das exigências previstas no art. 

13 da Portaria Normativa nº 20/2017, observa-se o seguinte: 

 
PN 

20/2017 
Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três; 
Atendimento do requisito, conforme apresentado no quadro 

2 do título 3 deste parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

CC; 

Atendimento do requisito, conforme apresentado no quadro 

2 do título 3 deste parecer. 

Art. 13, IV 

- a 

Conceito igual ou maior que 3 

(três) na Estrutura Curricular; 

Requisito não atendido, obteve conceito insatisfátorio no 

Indicador 1.4, conforme consta no voto da CTAA no título 

3.1 deste parecer. 

Art. 13, IV 

- b 

Conceito igual ou maior que 3 

(três) nos Conteúdos Curriculares; 

Requisito atendido, obteve conceito satisfátorio no 

Indicador 1.5 do relatório de avaliação reformado pela 

CTAA 

Art. 13, IV 

- c 

Conceito igual ou maior que 3 

(três) na Metodologia; 

Requisito não atendido, obteve conceito insatisfátorio no 

Indicador 1.6, conforme consta no voto da CTAA no título 

3.1 deste parecer. 

Art. 13, IV 

- d 

Conceito igual ou maior que 3 

(três) no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA); e 

Requisito não atendido, obteve conceito insatisfátorio no 

Indicador 1.17, conforme consta no voto da CTAA no título 

3.1 deste parecer.. 

Art. 13, IV 

- e 

Conceito igual ou maior que 3 

(três) na Tecnologias de 

Informação e Comunicação - TIC. 

Requisito atendido, obteve conceito satisfátorio no 

Indicador 1.16 do relatório de avaliação reformado pela 

CTAA 
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Dessa forma, considerando a análise documental e o relatório de avaliação 

reformado pela CTAA, constata-se que o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e 

global, suficientemente aos requisitos legais e normativos dispostos na legislação 

vigente, pois obteve conceitos insatisfatórios nos indicador 1.4, 1.6 e 1.17, os quais 

são considerados indispensáveis, conforme art. 13 da Portaria Normativa MEC nº 

20/2017, para assegurar as condições mínimas para a oferta do curso na modalidade 

a distância, portanto, impeditivos para o deferimento. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por não atender aos requisito dispostos nos Decretos nº 

9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento do pedido de autorização do 

curso superior LICENCIATURA em PEDAGOGIA (1473910) da FACULDADE 

UNIDA DE SÃO PAULO - EAD, com sede no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 

968, Bairro Tatuapé, Município São Paulo / SP, mantido(a) pelo(a) EDUCAWORLD 

EDUCACIONAL EIRELI. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201905831. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201905833 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD 

Código da IES: 24300 

Endereço da sede: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03949000 

 

Mantenedora 

Razão Social: EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Código da Mantenedora: 17313 

CNPJ: 30.975.428/0001-10 

 

Curso 

Denominação: ARTES VISUAIS - LICENCIATURA 
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Código do Curso: 1473911 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo):500 vagas 

Carga horária (processo): 3240 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 26/07/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 152487, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

13/12/2020 a 16/12/2020, no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, Bairro 

Tatuapé, Município São Paulo / SP, CEP: 03317-000, e apresenta os seguintes 

conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3.59 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 3.93 

Dimensão 3 – Infraestrutura 4.44 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 
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4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

a. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 

cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 
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§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 

divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 

 

b. Da análise do pedido 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de 

atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica 

condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 

endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura tecnológica 

e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e 

normas específicas expedidas pelo MEC. 

 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. Nos itens 3 e 4.3 do 

relatório, a comissão informou o seguinte: 

 

3. Informar a base legal da IES, seu endereço e atos legais. 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR – IES (POLO SEDE)  

• Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO – EAD 

• Sigla: FAUSP – EAD 
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• Código MEC: 24300 

• Endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968 (OBS: endereço não confere com o 

informado neste formulário) 

• Bairro: Tatuapé 

• Município: São Paulo 

• Estado: São Paulo 

• CEP: 03317-000 

 

4.3.Informar o nome da IES e o endereço (fazer o devido relato em caso de 

divergência). 

A IES solicitou ao INEP, via ofício 03/2019, a alteração do endereço para a 

realização da avaliação in loco e recebeu como reposta o Ofício nº 

0421979/2019/CGACGIES/DAES-INEP endereçado ao representante legal da IES: 

Guilherme Boracini Trevelin, indicando que tal solicitação deveria ser endereçada à 

SERES ao que a IES apresentou à Comissão de Avaliação um comprovante de AR sob 

o código OD600500904BR para a devida tramitação. 

Ante ao ocorrido, verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido, em 7/12/2020, na aba 

comprovantes do endereço vinculado ao Processo de Credenciamento EaD. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (3240h) e no relatório de avaliação in loco 

(3440h). Portanto, o valor da Carga hórario do Curso será de 3440h, pois este foi 

utilizado pela comissão de avaliação na análise do PPC. 

c. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três; 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

CC; 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer. 

Art. 13, IV - a Estrutura Curricular; 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 

do relatório de avaliação. 

Art. 13, IV - b Conteúdos Curriculares; 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 

do relatório de avaliação. 

Art. 13, IV - c Metodologia; 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 

do relatório de avaliação. 

Art. 13, IV - d 
Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA); e 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 

do relatório de avaliação. 

Art. 13, IV - e 
Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC. 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 

do relatório de avaliação. 

 

Em relação às ressalvas apresentadas pela comissão de avaliadores ao projeto 

do curso, é importante destacar que cabe à IES adotar medidas para aprimorar as 

condições descritas na avaliação, inclusive, antes do início das aulas, de forma a 

garantir aos futuros alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com projeto 

pedagógico qualificado, corpo docente devidamente habilitado, serviços e instalações 
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plenamente adequadas para as finalidades específicas, o que será verificado no 

reconhecimento do curso. 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1473911 - 

ARTES VISUAIS (LICENCIATURA), com 500 vagas totais anuais, a ser ministrado 

pelo(a) FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD, com sede no endereço: Rua 

Serra de Botucatu, nº 968, Bairro Tatuapé, Município São Paulo / SP, mantido(a) 

pelo(a) EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201905831. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201905834 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD 

Código da IES: 24300 

Endereço da sede: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03949000 

 

Mantenedora 

Razão Social: EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Código da Mantenedora: 17313 

CNPJ: 30.975.428/0001-10 

 

Curso 

Denominação: HISTÓRIA - LICENCIATURA  

Código do Curso: 1473912 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 
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Vagas totais anuais (processo):500 vagas 

Carga horária (processo):3252 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 26/07/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 152488, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

29/09/2019 a 02/10/2019. no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, Bairro 

Tatuapé, Município São Paulo / SP, CEP: 03317-000, e apresenta os seguintes 

conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3.86 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 4.21 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.56 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 
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a. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 

cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 
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§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 

divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 

 

b. Da análise do pedido 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de 

atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica 

condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 

endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura tecnológica 

e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e 

normas específicas expedidas pelo MEC. 

 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. Nos itens 3 e 4.3 do 

relatório, a comissão informou o seguinte: 

 

3. Informar a base legal da IES, seu endereço e atos legais. 

A FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - FAUSP - EAD 

Endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968 

Bairro: Tatuapé 

Município: São Paulo 
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Estado: São Paulo 

CEP: 03317-000 

 

4.3. Informar o nome da IES e o endereço (fazer o devido relato em caso de 

divergência). 

O endereço correto da FAUSP é: 

Rua Serra de Botucatu, 968, Tatuapé, São Paulo/SP. CEP 03317-000, local de 

funcionamento do curso. 

 

Ante ao ocorrido,verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido, em 7/12/2020, na aba 

comprovante do endereço vinculado ao Processo de Credenciamento EaD. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (3252h) e no relatório de avaliação in loco 

(3336h). Portanto, o valor da Carga hórario do Curso será de 3336h, pois este foi 

utilizado pela comissão de avaliação na análise do PPC. 

 

c. Da análise do mérito 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 

20/2017 
Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três; 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

CC; 

Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer. 

Art. 13, IV 

- a 
Estrutura Curricular; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- b 
Conteúdos Curriculares; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- c 
Metodologia; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- d 

Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA); e 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- e 

Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC. 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 do 

relatório de avaliação. 

 

Em relação às ressalvas apresentadas pela comissão de avaliadores ao projeto 

do curso, é importante destacar que cabe à IES adotar medidas para aprimorar as 

condições descritas na avaliação, inclusive, antes do início das aulas, de forma a 

garantir aos futuros alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com projeto 

pedagógico qualificado, corpo docente devidamente habilitado, serviços e instalações 

plenamente adequadas para as finalidades específicas, o que será verificado no 

reconhecimento do curso. 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 
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requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1473912 – 

HISTÓRIA (LICENCIATURA), com 500 vagas totais anuais, a ser ministrado pelo(a) 

FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD, com sede no endereço: Rua Serra de 

Botucatu, nº 968, Bairro Tatuapé, Município São Paulo / SP, mantido(a) pelo(a) 

EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201905831. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201905835 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD 

Código da IES: 24300 

Endereço da sede: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03949000 

 

Mantenedora 

Razão Social: EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Código da Mantenedora: 17313 

CNPJ: 30.975.428/0001-10 

 

Curso 

Denominação: EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 

Código do Curso: 1473914 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 500 vagas 

Carga horária (processo): 3275 horas 
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2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 01/08/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 152669, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

15/11/2020 a 18/11/2020, no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, bairro 

Tatuapé – São Paulo/SP. CEP 03317-000, e apresenta os seguintes conceitos para as 

dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica  3.68 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial  4.21 

Dimensão 3 – Infraestrutura 3.90 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.a. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 
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o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 

cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 
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divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 

 

4.b. Da análise do pedido 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de 

atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica 

condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 

endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura tecnológica 

e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e 

normas específicas expedidas pelo MEC. 

 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. Nos itens 3 e 4.3 do 

relatório, a comissão informou o seguinte: 

3. Informar a base legal da IES, seu endereço e atos legais. 

A instituição recebeu o Código MEC: 24300 e seu processo de 

Credenciamento o código EMEC: 201905831. Localiza-se na Rua Serra de Botucatu, 

nº 968. Bairro: Tatuapé, Município: São Paulo, Estado: São Paulo e CEP: 03317-

000. 

4.3. Informar o nome da IES e o endereço (fazer o devido relato em caso de 

divergência). 

 

Inicialmente foi informado o endereço institucional como sendo localizado na 

Avenida MateoBei Complemento: - até 942 - lado par N?: 178 Cep: 03949000 - São 

Paulo/SP. Posteriormente foi informado que o endereço correto da Faculdade Unida 
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de São Paulo - FAUSP, em processo de credenciamento junto ao Ministério da 

Educação sob nº 201905831 é Rua Serra de Botucatu, nº 968, bairro Tatuapé – São 

Paulo/SP. CEP 03317-000. 

Ante ao ocorrido, verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido, em 7/12/2020, na aba 

comprovante do endereço vinculado ao Processo de Credenciamento EaD. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (3275h) e no relatório de avaliação in loco 

(3640h). Portanto, o valor da Carga hóraria do Curso será de 3640h, pois este foi 

utilizado pela comissão de avaliação na análise do PPC. 

4.c. Da análise do mérito 

Em relação ao cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais, verificou-

se no indicador 1.7, referente ao estágio curricular supervisionado, que para o 

conceito 2 atribuído, a comissão de avaliação justificou o seguinte: 

O estágio curricular supervisionado no PPC consta com carga horária de 400 

hs e está distribuído em duas disciplinas de 200 horas. No total o curso tem carga 

horária total de 3640 horas, então conforme as determinações da resolução nº 6 de 

2018, que impõem ao estágio carga horária de acordo com a carga horária total do 

curso de 20%, o atual PPC não atende à resolução vigente nesse quesito. 

Portanto, apesar do relatório produzido pela comissão de avaliação resultar 

no conceito final 04, quanto ao atendimento das exigências previstas no art. 13 da 

Portaria Normativa nº 20/2017, observa-se o seguinte: 

 
PN 

20/2017 
Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três; 
Atendimento pleno, conforme apresentado no quadro 1 do 

título 3 do presente parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

CC; 

Atendimento pleno, conforme apresentado no quadro 1 do 

título 3 do presente parecer. 

Art. 13, IV 

- a 
Estrutura Curricular; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- b 
Conteúdos Curriculares; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- c 
Metodologia; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- d 

Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA); e 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- e 

Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC. 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, I 

do § 2º 

Cumprimento das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do curso 

Requisito não atendido, conforme apresentado no título 4.c 

deste parecer. 

 

Considerando a análise documental e o relatório de avaliação, constata-se que 

o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos requisitos 

legais e normativos dispostos na legislação vigente, pelo descumprimento das 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, portanto, impeditivo para o deferimento 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por não atender aos requisito dispostos nos Decretos nº 

9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento do pedido de autorização do 
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curso superior LICENCIATURA em EDUCAÇÃO FÍSICA (1473914) da 

FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EA, com sede no endereço: Rua Serra de 

Botucatu, nº 968, Bairro Tatuapé, Município São Paulo / SP, mantido(a) pelo(a) 

EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201905831. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC:201905836 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - EAD 

Código da IES: 24300 

Endereço da sede: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03949000 

 

Mantenedora 

Razão Social: EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI 

Código da Mantenedora: 17313 

CNPJ: 30.975.428/0001-10 

 

Curso 

Denominação: LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA ESTRANGEIRA 

(INGLESA OU ESPANHOLA) E LITERATURA BRASILEIRA - LICENCIATURA 

Código do Curso: 1473918 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 500 vagas 

Carga horária (processo): 3234 horas 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise encontra-se vinculado a pedido de credenciamento EaD 

e tem por finalidade a autorização de curso superior, na modalidade EaD, pelo poder 

público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 
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O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 26/07/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 152489, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período 

de15/11/2020 a 18/11/2020, no endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, bairro 

Tatuapé – São Paulo/SP. CEP 03317-000, e apresenta os seguintes conceitos para as 

dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

Quadro 1: Conceitos Final e das Dimensões do Relatório de Avaliação 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica  4.23 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial  4.07 

Dimensão 3 – Infraestrutura  3.90 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Com relação à fase de manifestação, a Secretaria impugnou o Relatório de 

Avaliação. 

A CTAA analisou as diversas variáveis inerentes à questão e determinou 

seguinte: 

 

IV - DO VOTO 

Pelo exposto e após a análise do processo em pauta, estando presente os 

pressuposto de admissibilidade, esta relatoria manifesta-se por conhecer do recurso 

indicando assim à CTTA a Manutenção do Parecer da Comissão de Avaliação. 

 

III. DECISÃO DO CONSELHO 

A CTAA vota pela manutenção do relatório da Comissão de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.a. Das normas aplicáveis 
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Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 

cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 
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§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 

divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 

 

4.b. Da análise do pedido 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de 

atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica 

condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 

endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura tecnológica 

e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e 

normas específicas expedidas pelo MEC. 

 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

Deve-se atentar para o fato de a avaliação in loco ter ocorrido em endereço 

diverso do que consta no processo como a sede da Mantida. Nos itens 3 e 4.3 do 

relatório, a comissão informou o seguinte: 

 

3. Informar a base legal da IES, seu endereço e atos legais. 

A FAUSP, FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO – EAD, Código MEC 

24300, solicitou via processo 201905831 o seu credenciamento junto ao MEC. No 

PDI apenso ao processo, consta o endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968, São 

Paulo/SP, diverso do disponível neste FE, qual seja Avenida MateoBei, 178 Cidade 

São Mateus. São Paulo - SP. 

4.3. Informar o nome da IES e o endereço (fazer o devido relato em caso de 

divergência). 
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Consta no ofício de designação: 

 

Nome da IES: Faculdade Unida de São Paulo - EAD - FAUSP - EAD 

Endereço: Avenida MateoBei Complemento: - até 942 - lado par Nº: 178 Cep: 

03949000 - São Paulo/SP 

Apesar disso, a visita in loco foi realizada no seguinte endereço 

Endereço: Rua Serra de Botucatu, nº 968 

• Bairro: Tatuapé 

• Município: São Paulo 

• Estado: São Paulo 

• CEP: 03317-000 

 

A IES informou que solicitou ao INEP, via ofício 03/2019 alteração de 

endereço para avaliação in loco ao que recebeu como reposta o ofício nº 

0421979/2019/CGACGIES/DAESINEP endereçado ao representante legal da IES 

Guilherme Boracini Trevelin, indicando que tal solicitação deveria ser endereçada à 

SERES ao que a IES apresentou à Comissão de Avaliação um comprovante de AR sob 

o código OD600500904BR para a devida tramitação. 

Ante ao ocorrido, verificou-se que o comprovante de disponibilidade do imóvel 

da nova sede (contrato de locação vigente) foi inserido, em 7/12/2020, na aba 

comprovante do endereço vinculado ao Processo de Credenciamento EaD. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (3234h) e no relatório de avaliação in loco 

(3320h). Portanto, o valor da Carga hóraria do Curso será de 3.320h, pois este foi 

utilizado pela comissão de avaliação na análise do PPC. 

 

4.c. Da análise do mérito 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 

20/2017 
Descrição Forma de atendimento do Requisito 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três; 
Atendimento pleno, conforme apresentado no quadro 1 do 

título 3 do presente parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

CC; 

tendimento pleno, conforme apresentado no quadro 1 do 

título 3 do presente parecer. 

Art. 13, IV 

- a 
Estrutura Curricular; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- b 
Conteúdos Curriculares; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- c 
Metodologia; 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.6 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- d 

Ambiente Virtual de Aprendizagem 

(AVA); e 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV 

- e 

Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC. 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 do 

relatório de avaliação. 
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Em relação às ressalvas apresentadas pela comissão de avaliadores ao projeto 

do curso, é importante destacar que cabe à IES adotar medidas para aprimorar as 

condições descritas na avaliação, inclusive, antes do início das aulas, de forma a 

garantir aos futuros alunos o acesso ao ensino superior de qualidade, com projeto 

pedagógico qualificado, corpo docente devidamente habilitado, serviços e instalações 

plenamente adequadas para as finalidades específicas, o que será verificado no 

reconhecimento do curso. 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à autorização do curso 1473918 - 

LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLESA OU 

ESPANHOLA) E LITERATURA BRASILEIRA (LICENCIATURA), com 500 vagas 

totais anuais, a ser ministrado pelo(a) FACULDADE UNIDA DE SÃO PAULO - 

EAD, com sede no endereço: Avenida MateoBei, 178, - até 942 - lado par, Cidade São 

Mateus, São Paulo/SP, mantido(a) pelo(a) EDUCAWORLD EDUCACIONAL EIRELI. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

Considerações do Relator 

 

A IES alcançou Conceito Institucional (CI) 5 (cinco) no processo de avaliação 

institucional ao credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

Essa circunstância, além de louvável, impõe à IES uma indicação de segmentação das 

modalidades, já que de fato ocorre um novo credenciamento, ou seja, uma instituição dentro 

da instituição. A ambiguidade não colabora com a organização de projeto institucional 

organicamente vinculado ao aprendizado, independente da modalidade, mas foca a 

modalidade como fonte de segmentação da estrutura da IES. Essa motivação à IES do 

procedimento regulatório e avaliativo teria, a nosso ver, que ser substituído.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade Unida de São Paulo – EaD (FAUSP – EaD), com sede na Avenida 

Mateo Bei, nº 178 até 942 – lado par, bairro Cidade São Mateus, no município de São Paulo, 

no estado de São Paulo, mantida por Educaworld Educacional Eireli, com sede no mesmo 

município e estado, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de Artes Visuais, 

licenciatura; História, licenciatura e Letras – Língua Portuguesa, Língua Estrangeira (Inglesa 
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ou Espanhola) e Literatura Brasileira, licenciatura, com o número de vagas totais anuais a ser 

fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES).  

 

Brasília (DF), 8 de junho de 2021. 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2021. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


